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LEI Nd377./94

de 30 de Dezembro de i-994.

DISPCíE SQBRE ISENÇÀO DE IPTU E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS .

C Prefeito Murficipal de Pereiras, usando das
atribuições aue lhe são conferidas por Lei, fas saber que a
Câmara Municipal sanciona e promulga a seguinte Leis

ARTIBD ÍD- Ficam isentas do IPTU (Imposto de
propriedades Predial e Territorial Urbano) os proprietários de
imóveis com Área construida até éO M2 que se enquadra nos crité

rios abaixes

I — Quf tístejam morando no imóvel de sua pj-opríedcsde,
II — Que nao seja proprietário de outros imóveis,

PARAGRAFO ÚNICO- Para beneficiar-se desta
Lei, D proprietário deverá fazer requerimento na Prefeitura e
comprovar sua condição de beneficiàrio-

ARTIGO 2d- Altera-se o valor da alíquota do
ITU (Imposto de F'ropriedade Territorial Urbano) a seguir e5peci—
f içados

Pavimentada, sem muro ou sem passeio calçado IOX5
Pavimentada5 com muro e com passeio calçado 3X;
Nao pavimentada, sem muro ou sem passeio 3X5

PARAGRAFO lo- As presentes aliquotas só seráo
vazios e consideradas de carater especulativo.
PARAGRAFO 2o- Nao se enquadram neste Artigo

qs lotes que fizerem parte de área com moradia e que exceda a
lO(dez) vezes a área construída, exceto aquelas em que a área
■^.otal do lote
'-asmembramien to.

PARAGRAFO 3p- Seráo co! r para efeito
des-te Artigo os lotes vazios localizados nas zonas Oi,02,03

tenham

Si )
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sm lotes

truitía, exceto aquelas em que
seja a determinada no projeto de loteamento ou

considerados

qUt
e 04,

ous ido objeto de loteamento ou desmenbramento
loca1izados
avenida até

Janeiro de

os

rua ouna zona 05 e que tenham testada para uma
a profundidade de 25 (vinte e cinco) metros.

ARTIGO 3d- Esta Lei entrará em vigoj.- err,
1.995, ficando revogado o Artigo lü letras a,b e ~seu

paragrafo ünico do Código Tributário do Municipio, e o ps-j
Lei 27/94 que dispõe sobre Isenção de IPTU e dá
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